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AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. leiS MUNICIPAIS QUE CRIAM DIVERSOS CARGOS EM COMISSÃO. inconstitucionalidade MATERIAL. 


1) À criação de cargos comissionados, indispensável que suas atribuições estejam especificadas em lei, não se convalidando através de regulamentação posterior por meio de ato administrativo. 
2) Caso concreto em que as atribuições dos cargos não se coadunam com as funções de direção, chefia ou assessoramento, as quais, pelo texto constitucional, são determinantes para a criação dos cargos em comissão. 




3) Atos normativos que se desgarraram dos termos do art. 32, caput, da CE/89. atribuições meramente técnicas ou burocráticas não se harmonizam com a função de chefia, assessoramento ou direção, ínsita aos cargos em comissão em razão do conteúdo do texto constitucional. 
AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE JULGADA PROCEDENTE.
	Ação Direta de Inconstitucionalidade


	Órgão Especial

	Nº 70022575054


	Comarca de Santana do Livramento

	PROCURADOR- GERAL DE JUSTICA 


	REQUERENTE

	CAMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE SANTANA DO LIVRAMENTO 


	REQUERIDA

	MUNICIPIO DE SANTANA DO LIVRAMENTO 


	REQUERIDO

	PROCURADOR- GERAL DO ESTADO 


	INTERESSADO


ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos os autos. 

Acordam os Desembargadores integrantes do Órgão Especial do Tribunal de Justiça do Estado, à unanimidade, em julgar procedente a ação.
Custas na forma da lei.

Participaram do julgamento, além do signatário, os eminentes Senhores Des. Arminio José Abreu Lima da Rosa (Presidente), Des. José Eugênio Tedesco, Des. Aristides Pedroso de Albuquerque Neto, Des. Vladimir Giacomuzzi, Des. Vasco Della Giustina, Des. Luiz Ari Azambuja Ramos, Des. João Carlos Branco Cardoso, Des. Roque Miguel Fank, Des. Marcelo Bandeira Pereira, Des. Gaspar Marques Batista, Des. Arno Werlang, Des. Sylvio Baptista Neto, Des. Jorge Luís Dall´Agnol, Des. Luiz Felipe Brasil Santos, Des.ª Mara Larsen Chechi, Des. Genaro José Baroni Borges, Des.ª Ana Maria Nedel Scalzilli, Des. Paulo de Tarso Vieira Sanseverino, Des. Roque Joaquim Volkweiss, Des. Sejalmo Sebastião de Paula Nery, Des. Luiz Felipe Silveira Difini, Des. Carlos Eduardo Zietlow Duro, Des. Mario Rocha Lopes Filho e Des. Dálvio Leite Dias Teixeira.
Porto Alegre, 30 de junho de 2008.

DES. JOSÉ AQUINO FLÔRES DE CAMARGO, 

Relator.

RELATÓRIO

Des. José Aquino Flôres de Camargo (RELATOR) -

Trata-se de ação direta de inconstitucionalidade ajuizada pelo EXMO. DR. PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL acoimando de inconstitucional parte do art. 15 da Lei Municipal n.º 2.621, de 27 de abril de 1990; de parte do art. 6º da Lei n.º 3.009, de 11 de janeiro de 1993; do art. 1º da Lei n.º 3.585, de 07 de março de 1997; do art. 2º da Lei n.º 4.527, de 28 de novembro de 2002 e art. 1º da Lei n.º 4.915, de 02 de março de 2005, todas do Município de Santana do Livramento, no tocante aos cargos em comissão de Diretor-Geral do DAE, Diretor Administrativo, Diretor Financeiro, Diretor Industrial, Supervisor de CPD, Gerente de Pessoal, Chefe do Setor de Planejamento e Estatística e Supervisor do Departamento de Transporte, as quais criam cargos em comissão que, segundo a inicial, representariam ofensa ao art. 32, caput, da Constituição Estadual.

Sustentou, em síntese, que a referida legislação municipal, nos cargos criados, padece de inconstitucionalidade material, pois representa ofensa ao caput do artigo 32 da Constituição Estadual. Salientou que a inconstitucionalidade decorre da natureza dos próprios cargos, já que esses não se revestem dos requisitos constitucionalmente exigidos. Ressaltou o caráter excepcional dos cargos em comissão, que compreendem quatro idéias: a de excepcionalidade, a de chefia, a de confiança e a de livre nomeação e exoneração. Disse que não é o nome do cargo que vai permitir sua caracterização como sendo em comissão, mas, sim, as funções efetivamente desempenhadas pelo ocupante do cargo. Requereu, por fim, o provimento da ação (fls. 02/10). 

Notificados, o Município de Santana do Livramento e a Câmara Municipal de Vereadores deixaram de apresentar as informações (fl. 118).

A Procuradoria-Geral do Estado, em seu parecer das fls. 120/128, pugnou pela manutenção das normas municipais em face do princípio que presume sua constitucionalidade.

A Procuradora-Geral de Justiça em exercício, em seu parecer de fls. 130/131, opinou pela procedência da presente ação, ratificando os termos da inicial.

Na seqüência, vieram-me os autos conclusos para julgamento.

É o relatório.

VOTOS

Des. José Aquino Flôres de Camargo (RELATOR) -

Efetivamente, tal como sustentado na inicial, entendo que, no caso em análise, houve violação ao conteúdo da norma contida no art. 32, caput, da Constituição Estadual. 

O art. 15 da Lei Municipal n.º 2.621, de 27 de abril de 1990, do Município de Santana do Livramento, fls. 19/30, criou os cargos de Diretor-Geral do DAE, Diretor Administrativo, Diretor Financeiro, Diretor Industrial e Gerente de Pessoal. Já a Lei Municipal n.º 3.585/97, em seu artigo 1º, fl. 34, criou o cargo em comissão de Gerente de Pessoal. E a simples leitura desses dispositivos evidencia que essas leis sequer especificaram quais as atribuições dos cargos em comissão por elas criados. Não basta a posterior regulamentação por meio de ato administrativo, o que se denota do teor da Portaria nº 201/91. Ademais, como bem consignado, na inicial, o ato regulamentador, que edita o regimento interno da autarquia (DAE), limita-se a definir as atribuições dos órgãos do Departamento de Água e Esgoto e não dos cargos impugnados.

Evidente que a natureza excepcional desses cargos exige que as atribuições estejam expressas na lei de criação, até mesmo para poder se verificar a constitucionalidade dos dispositivos legais. E, em não havendo o cumprimento dessa exigência, devem ser declarados inconstitucionais.

No tocante aos demais dispositivos objeto da demanda (parte do art. 6º da Lei n.º 3.009, de 11 de janeiro de 1993; do art. 2º da Lei n.º 4.527, de 28 de novembro de 2002 e art. 1º da Lei n.º 4.915, de 02 de março de 2005, todas do Município de Santana do Livramento, no tocante aos cargos em comissão de Supervisor de CPD, Gerente de Pessoal, Chefe do Setor de Planejamento e Estatística e Supervisor do Departamento de Transporte), analisando-se os cargos questionados previstos nas leis municipais referidas, pode-se concluir, pela natureza desses cargos, que não se revestem das atribuições de direção, chefia ou assessoramento que, pelo texto constitucional, são as determinantes para a criação dos cargos em comissão. Afastam-se, assim, dos termos do art. 32, caput, da CE/89.

Ainda que muitos desses cargos criados possuam o nome de Chefe, Assessor ou de Coordenador, certo é que, por sua natureza, são cargos efetivos e que, por isso, devem ser providos por meio de concurso público. Em outras palavras: o simples nome dado ao cargo não o transmuda em cargo em comissão. Vale salientar que atribuições meramente técnicas ou burocráticas não se harmonizam com a função de chefia, assessoramento ou direção, ínsita aos cargos em comissão em razão do conteúdo do texto constitucional. 

Donde correto o argumento da Procuradora-Geral de Justiça, em seu parecer final, quando refere que “os cargos em comissão criados não correspondem a funções de chefia, direção ou assessoramento e não possuem caráter excepcional, condição necessária para a sua instituição, pois, conforme se depreende da descrição legal das suas atribuições, cuida-se de atividades burocráticas e permanentes”, fl. 131.  

A minuciosa análise levada a efeito pelo Ministério Público para ajuizar a presente demanda tem por base inúmeros precedentes da Corte, bem como a confortar a melhor doutrina. Nesse sentido, recentes julgados desta Corte:

ADIN. LEI MUNICIPAL QUE CRIA CARGOS EM COMISSÃO. ATRIBUIÇÃO DIVERSA DAS DE CHEFIA, DIREÇÃO OU ASSESSORAMENTO. VIOLAÇÃO AO ART. 37, V, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL E ART. 32, CAPUT, DA CONSTITUIÇÃO ESTADUAL. INCONSTITUCIONALIDADE DECLARADA. É inconstitucional a lei municipal que cria cargo em comissão com atribuição diversa da de direção, chefia ou assessoramento, em verdadeira burla à exigência obrigatória do concurso público e ao princípio da impessoalidade. JULGARAM PROCEDENTE. UNÂNIME. (Ação Direta de Inconstitucionalidade Nº 70018384354, Tribunal Pleno, Tribunal de Justiça do RS, Relator: Luiz Felipe Brasil Santos, Julgado em 04/06/2007).

CONSTITUCIONAL. AÇÃO DIRETA. CARGOS EM COMISSÃO. CRIAÇÃO. Inconstitucionalidade do inc. I, letras "c", "d" e "e" do art. 3º da Lei nº 526/2001, do Município de Novo Hamburgo, pertinente à criação dos cargos em comissão de Coordenador do Departamento de Estudos e Projetos, Coordenador do Departamento de Controle de Projetos e Coordenador do Departamento de Cadastro Digital, porquanto são atividades técnicas e burocráticas, as quais não se revestem das características próprias para o preenchimento de cargos em comissão, em especial as funções de direção, chefia e assessoramento. Exegese do art. 32, caput, da Constituição Estadual. AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE PROCEDENTE. (Ação Direta de Inconstitucionalidade Nº 70018657759, Tribunal Pleno, Tribunal de Justiça do RS, Relator: Paulo Augusto Monte Lopes, Julgado em 14/05/2007). 

De sorte que, havendo esse vício material nas leis impugnadas, descabe qualquer justificativa do Poder Executivo Municipal, tentando defender os objetivos da norma. Aliás, in casu, sequer foram apresentadas informações pelo Prefeito Municipal e pela Câmara de Vereadores, já que, intimados, deixaram transcorrer in albis o prazo de resposta. Demais disso, a realização de concursos públicos para provimento de cargos efetivos constitui-se em dever da administração pública. Importa, aqui, é que a discussão encontra-se adstrita aos cargos criados nas leis questionadas que, efetivamente, desbordaram dos limites legais, constituindo efetiva burla a princípios constitucionais e republicanos da impessoalidade e da universalidade de acesso à função pública.  

Assim, o voto é no sentido de declarar a inconstitucionalidade de parte do art. 15 da Lei Municipal n.º 2.621/1990; parte do art. 6º da Lei Municipal n.º 3.009/1993; do art. 1º da Lei n.º 3.585/97; do art. 2º da Lei Municipal n.º 4.527/2002, do art. 1º da Lei n.º 4.915/2005, todas do Município de Santana do Livramento, por ofensa ao artigo 32, caput, da Constituição Estadual.

Voto, pois, pela procedência da ação.

todOS os DEMAIS DESEMBARGADORES VOTARAM DE ACORDO COM O RELATOR. 

DES. ARMINIO JOSÉ ABREU LIMA DA ROSA - PRESIDENTE - AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE Nº 70022575054, COMARCA DE SANTANA DO LIVRAMENTO: "À UNANIMIDADE, JULGARAM PROCEDENTE A AÇÃO." NÃO PARTICIPOU, POR MOTIVO JUSTIFICADO, O DESEMBARGADOR VLADIMIR GIACOMUZZI.
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